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MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 

192/2022 

 

 

 

CHAMAMENTO PÚBLICO 002/2022 

 

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 

JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS HOSPITALARES E 

AMBULATORIAIS ELETIVOS, destinado ao 
atendimento aos usuários oriundos dos municípios 
consorciados ao CONIMS. 
 

 

VOLUME ÚNICO 

 

 MARCELO AUGUSTO RIESEMBERG & CIA LTDA 

CONTRATO Nº 431/2022 

PROCESSO Nº 273/2022 

SETOR:  LICITAÇÃO 



RUA AFONSO PENA, 1902 - ANCHIETA - Pato Branco - PR
CEP: 85501-530  CNPJ: 00.136.858/0001-88  Telefone: (46) 3313-3550
E-mail: conims@conims.com.br  Site: http://www.conims.com.br

ESTADO DO PARANÁ
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Página: 1/1

0200100001 - Municípios ConsorciadosOrganograma:
Solicitante: MARCOS JOSÉ BRANDOLI DE LIMA

Local de Entrega: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS

Justificativa: Chamamento Público n.º 002/2022

Objeto: CONTRATO ACESSÓRIO - CHAMAMENTO PÚBLICO PARA O CREDENCIAMENTO DE
PESSOAS JURÍDICAS VISANDO A REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS HOSPITALARES E
AMBULATORIAIS ELETIVOS

Observações:

Data da Solicitação: 05/12/2022

Solicitação de Contratação de materiais e serviços Nº 355/2022

1 CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE
SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS HOSPITALARES E
AMBULATORIAIS ELETIVOS.

SERV12,000 9.649,4983 115.793,9812230001-1

Preço Total: 115.793,98

Pato Branco/PR, 05 de Dezembro de 2022.

MARCOS JOSÉ BRANDOLI DE LIMA



Data de criação do documento: 05/12/2022 às 16:22:09

Assinantes

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.
Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse
o site verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud e insira o código abaixo:

EKR        GMK        OW0        R67
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RUA AFONSO PENA, 1902 - ANCHIETA - Pato Branco - PR
CEP: 85501-530  CNPJ: 00.136.858/0001-88  Telefone: (46) 3313-3550

Página: 1

Recursos orçamentários: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Valor EstimadoDescrição da Despesa MáscaraCod. Fonte

PARECER CONTÁBIL

Processo Administrativo:

Modalidade:

Data do Processo:

273/2022

Inexigibilidade de licitação

05/12/2022

Objeto do Processo: CONTRATO ACESSÓRIO - CHAMAMENTO PÚBLICO PARA O CREDENCIAMENTO DE
PESSOAS JURÍDICAS VISANDO A REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS HOSPITALARES
E AMBULATORIAIS ELETIVOS

Em atenção a solicitação do setor de compras e licitações para verificar a existência de recursos orçamentários para
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do objeto especificado abaixo, certifico que:

[X] - Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas abaixo

[      ] - Não há recursos orçamentários para pagamento das obrigações

R$ 115.793,9802.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.00Atendimento aos Municípios
Consorciados

23 00076101002060500

R$ 115.793,98Total Geral:

Pato Branco/PR, 05 de Dezembro de 2022
____________________________________

Mariana Grahl
  Contadora



Data de criação do documento: 05/12/2022 às 16:21:58

Assinantes

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.
Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse
o site verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud e insira o código abaixo:

3LN        E81        4Y3        74G
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AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO

Os responsáveis por esta entidade, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor,
especialmente a Lei Nr. 8.666/93 e suas alterações legais, resolve:

1 - Autorizar a abertura do presente processo administrativo de licitação, assim identificado:

273/2022
Inexigibilidade de licitação
Chamada Publica
Até 30º dia do mês posterior ao aceite definitivo
Imediato - Serviços
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS

Prazo de Entrega:

Modalidade:

Local de Entrega:

Processo Administrativo:

Forma de Julgamento:
Forma de Pagamento:

Observações:

Objeto da Licitação: CONTRATO ACESSÓRIO - CHAMAMENTO PÚBLICO PARA O CREDENCIAMENTO DE
PESSOAS JURÍDICAS VISANDO A REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS
HOSPITALARES E AMBULATORIAIS ELETIVOS

Recursos orçamentários: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Organograma Descrição da Despesa Máscara Valor Estimado
02.001 Atendimento aos Municípios Consorciados 02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.00 R$ 115.793,98

Total Entidade: R$ 115.793,98

Total Entidade: R$ 115.793,98

Pato Branco / PR, 05 de Dezembro de 2022

PRESIDENTESECRETÁRIA EXECUTIVA
IVETE MARIA LORENZI PAULO HORN



Data de criação do documento: 05/12/2022 às 16:21:36

Assinantes

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.
Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse
o site verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud e insira o código abaixo:

ZOK        8PE        M33        KW6















































MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: MARCELO AUGUSTO RIESEMBERG & CIA LTDA
CNPJ: 07.452.560/0001-26 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:27:37 do dia 09/09/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 08/03/2023.
Código de controle da certidão: 1D61.0E27.187C.F3AC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 07.452.560/0001-26
Razão Social:MARCELO AUGUSTO RIESEMBERG CIA LTDA
Endereço: RUA 07 DE SETEMBRO 3925 SALA 03 / CENTRO / CHOPINZINHO / PR /

85560-000

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:21/11/2022 a 20/12/2022 
 
Certificação Número: 2022112101050042681437

Informação obtida em 05/12/2022 15:17:36

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Nome Situação CRM

ANA PAULA LYCZACOVSKI RIESEMBERG Ativo 14735

Pessoa Física

Nome:

ANA PAULA LYCZ

CRM:

Cidade:

Especialidade:

Sexo:

Buscar 

Foram encontrados 1 resultados

Limpar pesquisa 

« () ‹ () › () » ()

Pessoa Jurídica

1 ()

Pro�ssional

Fechar

×

Especialidade Área de Atuação RQE

CIRURGIA GERAL 11477

CRM: 14735

Nome: ANA PAULA LYCZACOVSKI RIESEMBERG

Data de Inscrição: 06/03/1995 Situação: Ativo

Sexo: Feminino Tipo de Inscrição:Principal

Cidade: Chopinzinho

https://servicos.crmpr.org.br/portal/
https://servicos.crmpr.org.br/portal/
https://servicos.crmpr.org.br/portal/
https://servicos.crmpr.org.br/portal/
https://servicos.crmpr.org.br/portal/
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Nome Situação CRM

MARCELO AUGUSTO RIESEMBERG Ativo 13230

Pessoa Física

Nome:

MARCELO AUGUSTO RIESEMBERG

CRM:

Cidade:

Especialidade:

Sexo:

Buscar 

Foram encontrados 1 resultados

Limpar pesquisa 

« () ‹ () › () » ()

Pessoa Jurídica

1 ()

Pro�ssional

Fechar

×

Não existe especialidade registrada para este CRM.

CRM: 13230

Nome: MARCELO AUGUSTO RIESEMBERG

Data de Inscrição: 29/05/1992 Situação: Ativo

Sexo: Masculino Tipo de Inscrição:Principal

Cidade: Chopinzinho

https://servicos.crmpr.org.br/portal/
https://servicos.crmpr.org.br/portal/
https://servicos.crmpr.org.br/portal/
https://servicos.crmpr.org.br/portal/
https://servicos.crmpr.org.br/portal/
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Consultar restrições ao direito de contratar com a Administração Pública

 
Voltar

Incluir ImpedimentoIncluir Impedimento

Tipo documento CNPJ Número documento 07452560000126

Nome MARCELO AUGUSTO RIESEMBERG & CIA LTDA

Fornecedor

Tipo de Sanção Todos

Período publicação : de    até  

Data de Início Impedimento: de    até  

Data de Fim Impedimento: de    até  

Situação: Todas

Links úteis: Consulta TCU / Consulta CADIN PR

Pesquisa de restrições

PesquisarPesquisar

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

 
 

Imprimir

http://www.tce.pr.gov.br/
javascript:WebForm_DoPostBackWithOptions(new WebForm_PostBackOptions("ctl00$ContentPlaceHolder1$ucImpedidos1$lbtVoltar", "", false, "", "http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/impedidos-de-licitar/54", false, true))
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
http://www.cadin.pr.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=7
https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidosWebImpressao.aspx


 
 
 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 
 
 
Consulta realizada em: 09/12/2022 09:32:58 
 
 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: MARCELO AUGUSTO RIESEMBERG & CIA LTDA 
CNPJ: 07.452.560/0001-26 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
 
Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

N.º 192/2022 
 
 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS, inscrita no CNPJ n. º 

00.136.858/0001-88, situada à Rua Afonso Pena, n. º 1902, Pato Branco - PR, vem justificar 

a Inexigibilidade de Licitação para credenciamento de pessoas jurídicas da área de saúde para 

prestação de serviços médicos, conforme segue amparada pelo artigo 74, inciso IV da 

Lei n.º 14.133, de 01 de abril de 2022: 

 

CONTRATO ACESSÓRIO AO CONTRATO Nº 416/2022 – PROCESSO 260/2022 – 

INEXIGIBILIDADE Nº 181/2022 – INSTITUTO SÃO RAFAEL 

 

CONTRATADA: MARCELO AUGUSTO RIESEMBERG & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ n.º 07.452.560/0001-26, com sede na Rua Presiente Dutra, 3 andar 

Nº 4261, Bairro Centro, na cidade de Chopinzinho/PR, CEP 85.560-000, neste ato representado 

por Marcelo Augusto Riesemberg portador da Cédula de Identidade de Médico n.º 13230 CRM-

PR e CPF n.º 630.464.909-68. 

 

CONSIDERANDO que o Edital de Credenciamento nº 02/2022 prevê a possibilidade de a 

Entidade habilitada à realização do procedimento hospitalar/ambulatorial indicar o profissional 

que realiza o procedimento cirúrgico eletivo em nome da Contratada, e a segregação de valor 

(do estabelecimento e do profissional), por meio do preenchimento do seu Anexo III ; 

CONSIDERANDO que tal providência permite ao CONIMS melhor controle e transparência no 

emprego dos recursos públicos, agilidade na realização dos procedimentos cirúrgicos e a 

remuneração efetiva do profissional médico, antes desmotivado e reticente a aderir à demanda 

de serviço do CONIMS, em razão da demora do repasse dos valores e retenção pela Entidade 

contratada, conduta essa que o CONIMS não tinha meios outros de evitar; 

CONSIDERANDO que o presente CONTRATO se presta tão somente para formalizar o 

pagamento direto do CONIMS ao médico (por meio de sua pessoa física ou jurídica) para fins 

de controle dos mais variados sistemas a que se ssubmete e utiliza, sendo acessório do 

Contrato principal firmado entre CONIMS e entidade hospitalar/ambulatorial; 

CONSIDERANDO que as exigências de habilitação indicadas no Edital nº 02/2022 devem ser 

atendidas pela Entidade hospitalar/ambulatorial, sendo exigida desta CONTRATADA 

documentos de regularidade profissional, fiscal, trabalhista, de falências/concordatas/ 

recuperação judicial/insolvência civil e, sendo o caso, a comprovação de seu registro junto à 

Junta Comercial, CNES, CNPJ e órgão de vigilância sanitária competente. 

 

 Dessa forma, se faz necessária a elaboração do presente processo de Inexigibilidade 

derivado do Contrato nº 416/2022, com as ponderações acima mencionadas, sendo que 

seus valores seguirão como referência os desdobramentos da tabela SIGTAP – Sistema de 



 

______________________________________________________ 
Rua Afonso Pena, 1902 - Bairro Anchieta - Pato Branco/PR - CEP: 85.501-530 - Telefone: (46) 3313-3550   

Site: www.conims.com.br - CNPJ: 00.136.858/0001-88 

Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamento e OPM do SUS – entre SP (Serviços 

Profissionais) e SH (Serviços Hospitalares), sobre o valor total dos procedimentos indicados 

no Contrato principal. 

 

 
Pato Branco/PR, 05 de dezembro de 2022. 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 

 

MARCOS JOSÉ BRANDOLI DE LIMA 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO 

1.1. CONTRATO ACESSÓRIO - CHAMAMENTO PÚBLICO PARA O CREDENCIAMENTO DE 

PESSOAS JURÍDICAS VISANDO A REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS HOSPITALARES E 

AMBULATORIAIS ELETIVOS. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Justifica-se a inexigibilidade pelo fato de o presente Contrato ser acessório ao  

CONTRATO Nº 416/2022 – PROCESSO 260/2022 – INEXIGIBILIDADE Nº 181/2022  

firmado com o INSTITUTO SÃO RAFAEL, também por inexigibilidade, em razão da 

inexistência de concorrência, prevista no art. 74, inciso IV da Lei n.º 14133/21 devido aos 

valores da tabela oriunda do processo de Chamamento Público n.º 002/2022 promovido pelo 

CONIMS. 

 

3. ESPECIFICAÇÕES E DESCRITIVOS DO OBJETO 
PROCEDIMENTOS ELETIVOS 

CÓDIGO DESCRIÇÃO  

QTDE 

12 

MESES 

VALOR 

UNITÁRIO 
TOTAL  PROFISSIONAL 

04.07.03.006-9 
COLEDOCOTOMIA C/ OU 

S/COLECISTECTOMIA 
5 R$ 246,96 R$ 1.234,82 

ANA PAULA LYCZACOVSKI 

RIESEMBERG 

04.15.04.003-5 
DEBRIDAMENTO DE ULCERA / 

DE TECIDOS 
5 R$ 543,08 R$ 2.715,40 

ANA PAULA LYCZACOVSKI 
RIESEMBERG 

04.07.02.006-3 
COLECTOMIA PARCIAL 

(HEMICOLECTOMIA) 
4 R$ 1.817,45 R$ 7.269,81 

ANA PAULA LYCZACOVSKI 

RIESEMBERG 

04.07.02.017-9 ENTERECTOMIA 4 R$ 1.217,20 R$ 4.868,80 
ANA PAULA LYCZACOVSKI 

RIESEMBERG 

04.07.02.021-7 
ESFINCTEROTOMIA INTERNA E 

TRATAMENTO DE FISSURAANAL 
5 R$ 246,81 R$ 1.234,06 

ANA PAULA LYCZACOVSKI 

RIESEMBERG 

04.01.01.005-8 

EXCISÃO DE LESÃO E/OU 

SUTURA DE FERIMENTO DAPELE 

ANEXOS E MUCOSA 

4 R$ 23,16 R$ 92,64 
ANA PAULA LYCZACOVSKI 

RIESEMBERG 

04.01.02.004-5 

EXCISÃO E ENXERTO DE PELE 

(HEMANGIOMA, NEVUS 

OUTUMOR) 

4 R$ 356,81 R$ 1.427,25 
ANA PAULA LYCZACOVSKI 

RIESEMBERG 

04.07.03.002-6 COLECISTECTOMIA 4 R$ 556,62 R$ 2.226,46 
ANA PAULA LYCZACOVSKI 

RIESEMBERG 

04.01.02.008-8 
EXÉRESE DE CISTO SACRO-

COCCIGEO 
4 R$ 143,72 R$ 574,88 

ANA PAULA LYCZACOVSKI 

RIESEMBERG 

04.01.02.009-6 
EXÉRESE DE CISTO 

TIREOGLOSSO 
4 R$ 480,06 R$ 1.920,24 

ANA PAULA LYCZACOVSKI 

RIESEMBERG 

04.07.02.027-6 
FISTULECTOMIA / 

FISTULOTOMIA ANAL 
4 R$ 203,30 R$ 813,18 

ANA PAULA LYCZACOVSKI 

RIESEMBERG 

04.07.01.021-1 GASTROSTOMIA 4 R$ 687,76 R$ 2.751,04 
ANA PAULA LYCZACOVSKI 

RIESEMBERG 

04.07.02.028-4 HEMORROIDECTOMIA 4 R$ 315,94 R$ 1.263,76 
ANA PAULA LYCZACOVSKI 

RIESEMBERG 

04.07.04.006-4 HERNIOPLASTIA EPIGÁSTRICA 4 R$ 464,46 R$ 1.857,84 
ANA PAULA LYCZACOVSKI 

RIESEMBERG 

04.07.04.008-0 HERNIOPLASTIA INCISIONAL 4 R$ 539,76 R$ 2.159,04 
ANA PAULA LYCZACOVSKI 

RIESEMBERG 

04.07.04.009-9 
HERNIOPLASTIA INGUINAL 

(BILATERAL) 
4 R$ 340,82 R$ 1.363,26 

ANA PAULA LYCZACOVSKI 

RIESEMBERG 

04.07.04.010-2 
HERNIOPLASTIA INGUINAL / 

CRURAL (UNILATERAL) 
4 R$ 356,41 R$ 1.425,63 

ANA PAULA LYCZACOVSKI 

RIESEMBERG 

04.07.04.011-0 HERNIOPLASTIA RECIDIVANTE 4 R$ 333,14 R$ 1.332,58 
ANA PAULA LYCZACOVSKI 

RIESEMBERG 
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04.07.04.012-9 HERNIOPLASTIA UMBILICAL 4 R$ 434,99 R$ 1.739,97 
ANA PAULA LYCZACOVSKI 

RIESEMBERG 

04.01.01.010-4 
INCISÃO E DRENAGEM DE 

ABSCESSO 
4 R$ 11,84 R$ 47,36 

ANA PAULA LYCZACOVSKI 

RIESEMBERG 

04.07.02.030-6 JEJUNOSTOMIA / ILEOSTOMIA 4 R$ 942,57 R$ 3.770,29 
ANA PAULA LYCZACOVSKI 

RIESEMBERG 

04.07.04.016-1 LAPAROTOMIA EXPLORADORA 4 R$ 637,19 R$ 2.548,77 
ANA PAULA LYCZACOVSKI 

RIESEMBERG 

04.09.04.016-9 ORQUIECTOMIA UNILATERAL 4 R$ 350,13 R$ 1.400,53 
ANA PAULA LYCZACOVSKI 

RIESEMBERG 

04.09.05.008-3 POSTECTOMIA 3 R$ 219,12 R$ 657,36 
ANA PAULA LYCZACOVSKI 

RIESEMBERG 

04.04.02.077-1 RESSECÇÃO DE LESÃO DA BOCA 3 R$ 341,30 R$ 1.023,90 
ANA PAULA LYCZACOVSKI 

RIESEMBERG 

04.02.01.003-5 TIREOIDECTOMIA PARCIAL 3 R$ 425,63 R$ 1.276,90 
ANA PAULA LYCZACOVSKI 

RIESEMBERG 

04.02.01.004-3 TIREOIDECTOMIA TOTAL 3 R$ 1.075,20 R$ 3.225,60 
ANA PAULA LYCZACOVSKI 

RIESEMBERG 

04.12.04.016-6 
TORACOSTOMIA COM 

DRENAGEM PLEURAL FECHADA 
3 R$ 1.029,44 R$ 3.088,32 

ANA PAULA LYCZACOVSKI 
RIESEMBERG 

04.09.04.021-5 
TRATAMENTO CIRÚRGICO DE 

HIDROCELE 
3 R$ 256,97 R$ 770,92 

ANA PAULA LYCZACOVSKI 
RIESEMBERG 

04.09.04.023-1 
TRATAMENTO CIRÚRGICO DE 

VARICOCELE 
3 R$ 257,56 R$ 772,68 

ANA PAULA LYCZACOVSKI 

RIESEMBERG 

04.09.04.024-0 VASECTOMIA 3 R$ 251,86 R$ 755,58 
ANA PAULA LYCZACOVSKI 

RIESEMBERG 

04.07.03.006-9 
COLEDOCOTOMIA C/ OU 

S/COLECISTECTOMIA 
5 R$ 246,96 R$ 1.234,82 

MARCELO AUGUSTO 

RIESEMBERG 

04.15.04.003-5 
DEBRIDAMENTO DE ULCERA / 

DE TECIDOS DESVITALIZADOS 
5 R$ 543,08 R$ 2.715,40 

MARCELO AUGUSTO 

RIESEMBERG 

04.07.02.006-3 
COLECTOMIA PARCIAL 
(HEMICOLECTOMIA) 

3 R$ 1.817,45 R$ 5.452,36 
MARCELO AUGUSTO 

RIESEMBERG 

04.07.02.017-9 ENTERECTOMIA 3 R$ 1.217,20 R$ 3.651,60 
MARCELO AUGUSTO 

RIESEMBERG 

04.07.02.021-7 
ESFINCTEROTOMIA INTERNA E 

TRATAMENTO DE FISSURAANAL 
4 R$ 246,81 R$ 987,25 

MARCELO AUGUSTO 

RIESEMBERG 

04.01.01.005-8 
EXCISÃO DE LESÃO E/OU 

SUTURA DE FERIMENTO DA 

PELE ANEXOS E MUCOSA 

4 R$ 23,16 R$ 92,64 
MARCELO AUGUSTO 

RIESEMBERG 

04.01.02.004-5 

EXCISÃO E ENXERTO DE PELE 

(HEMANGIOMA, NEVUS 
OUTUMOR) 

4 R$ 356,81 R$ 1.427,25 
MARCELO AUGUSTO 

RIESEMBERG 

04.07.03.002-6 COLECISTECTOMIA 4 R$ 556,62 R$ 2.226,46 
MARCELO AUGUSTO 

RIESEMBERG 

04.01.02.008-8 
EXÉRESE DE CISTO SACRO-

COCCIGEO 
4 R$ 143,72 R$ 574,88 

MARCELO AUGUSTO 
RIESEMBERG 

04.01.02.009-6 
EXÉRESE DE CISTO 

TIREOGLOSSO 
4 R$ 480,06 R$ 1.920,24 

MARCELO AUGUSTO 
RIESEMBERG 

04.07.02.027-6 
FISTULECTOMIA / 

FISTULOTOMIA ANAL 
4 R$ 203,30 R$ 813,18 

MARCELO AUGUSTO 

RIESEMBERG 

04.07.01.021-1 GASTROSTOMIA 4 R$ 687,76 R$ 2.751,04 
MARCELO AUGUSTO 

RIESEMBERG 

04.07.02.028-4 HEMORROIDECTOMIA 4 R$ 315,94 R$ 1.263,76 
MARCELO AUGUSTO 

RIESEMBERG 

04.07.04.006-4 HERNIOPLASTIA EPIGÁSTRICA 4 R$ 464,46 R$ 1.857,84 
MARCELO AUGUSTO 

RIESEMBERG 

04.07.04.008-0 HERNIOPLASTIA INCISIONAL 4 R$ 539,92 R$ 2.159,68 
MARCELO AUGUSTO 

RIESEMBERG 

04.07.04.009-9 
HERNIOPLASTIA INGUINAL 

(BILATERAL) 
4 R$ 340,82 R$ 1.363,26 

MARCELO AUGUSTO 
RIESEMBERG 

04.07.04.010-2 
HERNIOPLASTIA INGUINAL / 

CRURAL (UNILATERAL) 
4 R$ 356,41 R$ 1.425,63 

MARCELO AUGUSTO 

RIESEMBERG 

04.07.04.011-0 HERNIOPLASTIA RECIDIVANTE 
4 R$ 333,14 R$ 1.332,58 

MARCELO AUGUSTO 

RIESEMBERG 

04.07.04.012-9 HERNIOPLASTIA UMBILICAL 4 R$ 434,99 R$ 1.739,97 
MARCELO AUGUSTO 

RIESEMBERG 

04.01.01.010-4 
INCISÃO E DRENAGEM DE 

ABSCESSO 
4 R$ 11,84 R$ 47,36 

MARCELO AUGUSTO 

RIESEMBERG 

04.07.02.030-6 JEJUNOSTOMIA / ILEOSTOMIA 4 R$ 942,57 R$ 3.770,29 
MARCELO AUGUSTO 

RIESEMBERG 

04.07.04.016-1 LAPAROTOMIA EXPLORADORA 4 R$ 637,19 R$ 2.548,77 
MARCELO AUGUSTO 

RIESEMBERG 
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04.09.04.016-9 ORQUIECTOMIA UNILATERAL 4 R$ 350,13 R$ 1.400,53 
MARCELO AUGUSTO 

RIESEMBERG 

04.09.05.008-3 POSTECTOMIA 4 R$ 219,12 R$ 876,48 
MARCELO AUGUSTO 

RIESEMBERG 

04.04.02.077-1 RESSECÇÃO DE LESÃO DA BOCA 4 R$ 341,30 R$ 1.365,20 
MARCELO AUGUSTO 

RIESEMBERG 

04.02.01.003-5 TIREOIDECTOMIA PARCIAL 4 R$ 425,63 R$ 1.702,53 
MARCELO AUGUSTO 

RIESEMBERG 

04.02.01.004-3 TIREOIDECTOMIA TOTAL 4 R$ 1.075,20 R$ 4.300,80 
MARCELO AUGUSTO 

RIESEMBERG 

04.12.04.016-6 
TORACOSTOMIA COM 

DRENAGEM PLEURAL FECHADA 
4 R$ 1.029,44 R$ 4.117,76 

MARCELO AUGUSTO 

RIESEMBERG 

04.09.04.021-5 
TRATAMENTO CIRÚRGICO DE 

HIDROCELE 
4 R$ 256,97 R$ 1.027,89 

MARCELO AUGUSTO 

RIESEMBERG 

04.09.04.023-1 
TRATAMENTO CIRÚRGICO DE 

VARICOCELE 
4 R$ 257,56 R$ 1.030,24 

MARCELO AUGUSTO 

RIESEMBERG 

04.09.04.024-0 VASECTOMIA 4 R$ 251,86 R$ 1.007,44 
MARCELO AUGUSTO 

RIESEMBERG 

TOTAL ANUAL CONTRATADO R$ 115.793,98 

 
 

4. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1 A Contratada irá atender os usuários oriundos dos Municípios consorciados ao CONIMS. 

4.2 A Contratada executará os serviços em local, dia e horário já acordados entre o CONIMS 

e o INSTITUTO SÃO RAFAEL, com quem a CONTRATADA mantém seu vínculo profissional. 

4.2.1  As regras de atendimento seguem as obrigações já assumidas no Contrato principal 

nº 416/2022. 

4.3. Os valores constantes neste contrato seguirão como referência os desdobramentos da 

tabela SIGTAP – Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamento e OPM 

do SUS – entre SP (Serviços Profissionais) e SH (Serviços Hospitalares), sobre o valor total 

dos procedimentos com referência no contrato 416/2022. 

 

5. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1. A CONTRATANTE FICA OBRIGADA A: 

5.1.1. Efetuar os pagamentos na forma ajustada no Contrato principal. 

5.1.2. Disponibilizar à Contratada todas as informações que se fizerem necessárias à execução 

dos serviços contratados dentro das normas do CONIMS. 

 

5.2. A CONTRATADA FICA OBRIGADA A: 

5.2.1. Prestar os serviços na forma ajustada no Contrato Principal. 

5.2.2. Observar as regras de emissão de notas fiscais, indicada no item 7 deste Contrato. 

 

 
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas geradas em função do objeto ocorrerão por conta da dotação orçamentária: 

02.001.10.302.0002.2.002.3.3.90.39.00.00.00.00 - Fonte 076. 

 

7. EMISSÃO DA NOTA FISCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
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7.1. A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme o relatório de fechamento do faturamento 

disponibilizado pelo CONIMS, enviado à ENTIDADE HOSPITALAR/AMBULATORIAL credenciada 

no Contrato principal, cabendo à CONTRATADA observar o montante de valor fracionado em 

seu nome; 

7.2. A Nota Fiscal deverá ser emitida em mesmo teor e forma, utilizando a opção do sistema 

gerador de Nota Fiscal de Serviço Eletrônica Municipal onde traz a opção de itens do serviço, 

detalhando a quantidade, os itens/procedimentos e os valores executados em conformidade 

com os itens contratados.  

7.3. Deverá ser cadastrado o e-mail: contabilidade@conims.com.br para envio automático da 

NFS-e no ato de sua emissão. 

7.4. Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que à Contratada providencie as medidas 

saneadoras necessárias, o que não acarretará, neste caso, quaisquer ônus à Contratante. 

 

8. VENCIMENTO E PAGAMENTO 

8.1. O vencimento se dará até o dia 30 do mês posterior a data do aceite definitivo da Nota 

Fiscal, em moeda corrente nacional, através de crédito, DOC ou TED na conta corrente pessoa 

física/jurídica CONTRATADA, no mesmo CPF/CNPJ contratado. No decorrer do processo, caso 

seja necessária alteração de banco, agência e/ou conta corrente deverá ser solicitado através 

de Ofício ao Setor de Tesouraria deste CONIMS. 

8.2. O pagamento não será realizado através de boleto bancário. 

8.3. O pagamento se dará até o vencimento. 

8.4. Não poderá ser cobrado qualquer tipo de despesa senão única e exclusivamente o valor 

dos serviços prestados e faturados. 

8.5. Quando inadimplente, o pagamento será monetariamente atualizado, a partir do dia de 

seu vencimento e até o de sua liquidação, segundo os mesmos critérios adotados para a 

atualização de obrigações tributárias da entidade, de acordo com o IPCA acumulado no 

período, e juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pro rata 

tempore” em relação ao atraso verificado vigente na data de seu pagamento. Mediante 

aplicação das seguintes fórmulas: 

I = (TX / 100) / 365 

EM = I x N x VP 

Onde: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

8.6. Em caso de Processo Administrativo, o CONIMS poderá deduzir o valor de multas impostas 

do saldo a pagar. 

O fornecedor contratado deverá manter a regularidade fiscal, por meio das Certidões: de 
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Regularidade do FGTS - CRF, de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 

Ativa da União e Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, e caso constatado a ausência de 

emissão de alguma destas, a mesma será notificada para regularização, caso não seja 

solucionado, os serviços serão bloqueados, ressalvado o direito dos serviços já prestados. 

 

9. SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Este Contrato Acessório não poderá ser objeto de cessão, transferência, subcontratação 

no todo ou em parte, não podendo a Contratada se valer deste para vincular terceiros à 

presente contratação, sob pena de imediata rescisão/descredenciamento e aplicação das 

sanções previstas no presente instrumento. 

 

10. RESCISÃO/DESCREDENCIAMENTO/DESCREDENCIAMENTO INVOLUNTÁRIO  

10.1.1. Sendo acessório, este Contrato será rescindido conforme a sorte do Contrato principal 

10.1.2. Caso a CONTRATADA deixe de realizar serviços à Entidade contratada no Contrato 

principal, cabe a este requerer a desvinculação do profissional. 

 

11 TRATAMENTO DE DADOS 

11.1. Ao assinar o instrumento de contratação, o Contratado se declara ciente que, por 

exigência dos órgãos de controle externo, da Lei nº 12.527/2018 – Lei de Acesso à Informação 

– e da Resolução CONIMS nº 155/2021, a íntegra do processo de Inexigibilidade do qual 

originou o presente contrato será disponibilizada no Portal da Transparência do CONIMS, que 

realiza o tratamento de dados pessoais pertinentes à qualificação jurídica, econômico-

financeira, tributária e técnica descritas no Edital, para uso exclusivo às finalidades legais e 

institucionais, conforme disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais (LGPD) e no Decreto nº 10.046/2019. 

11.2 Na execução do objeto contratado, a Contratada se responsabiliza pelo uso regular de 

dados de pacientes para uso exclusivo das finalidades do CONIMS, sob pena de sofrer as 

sanções legais.  

 

 

12. FORO  

12.1. Fica eleito o foro da cidade de Pato Branco, Estado do Paraná, como competente para 

dirimir todas as questões decorrentes do credenciamento 

 

 

Pato Branco/PR, 05 de dezembro de 2022. 
 

 
 
 
 

MARCOS JOSÉ BRANDOLI DE LIMA 
COORDENADOR DE LICITAÇÃO E CONTRATOS
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ANEXO V - ESPELHO DE CIRURGIA ELETIVA – EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 
002/2022 

 

NOME DO HOSPITAL/CLÍNICA MÉDICA 

1. RATEIO DOS VALORES 

VALOR TOTAL DOS PROCEDIMENTOS  

SERVIÇO HOSPITALAR  

SERVIÇO MÉDICO  

SERVIÇO DE ANESTESIA  

OPMEs  

 

2. INFORMAÇÕES DO PROCEDIMENTO 

USUÁRIO:   

MUNICÍPIO:   

DATA DE INTERNAÇÃO:   DATA DE ALTA:   

CIRURGIÃO:   

ANESTESIOLOGISTA:   

 
PROCEDIMENTOS (S)  

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

  

  

  

 
OPMEs 

CÓDIGO QTDE. CNPJ Nº NF DESCRIÇÃO 

     

     

     

 
EXAME ANATOMOPATOLÓGICO - SIM   NÃO     QUANTIDADE: ______ 



Data de criação do documento: 05/12/2022 às 16:21:48

Assinantes

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.
Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse
o site verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud e insira o código abaixo:

Z4W        N34        Z5J        WD9



CNPJ: Telefone:
Endereço:
CEP:

Número Processo:

192/2022

RUA AFONSO PENA, 1902 - ANCHIETA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
00.136.858/0001-88 (46) 3313-3550

85501-530 - Pato Branco
273/2022

Data do Processo: 05/12/2022

Inexigibilidade de licitaçãoESTADO DO PARANÁ

Página: 1 / 1

OBJETO DO PROCESSO

CONTRATO ACESSÓRIO - CHAMAMENTO PÚBLICO PARA O CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS VISANDO A
REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS HOSPITALARES E AMBULATORIAIS ELETIVOS

ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
192/2022

PARECER DA COMISSÃO

Justifica-se a inexigibilidade pelo fato de o contrato ser acessório e pela inexistência de concorrência, prevista no art. 74, inciso IV da
Lei n. º 14.133/2021 devido aos valores da tabela oriunda do processo de Chamamento Público n. º 002/2022 promovido pelo CONIMS,
publicada em 29 de setembro de 2022.

A proponente interessada atendeu todas as exigências estabelecidas no Edital do processo de Chamamento Público n. º 002/2022.

Reuniram-se os membros da Comissão de Licitação,  designada pela(o)  Portaria/Decreto  Nº  106/2022,  para análise e  julgamento
da documentação e propostas recebidas para fornecimento e/ou execução dos itens descritos no Processo Licitatório Nº 273/2022 na
modalidade de Inexigibilidade de licitação. Logo após análise, a comissão emitiu o parecer, conforme segue abaixo:

Data e Hora da Sessão: 05/12/2022 15:40

Participante: MARCELO AUGUSTO RIESEMBERG & CIA LTDA

Item Especificação Qtd. Unidade Marca Valor Unitário Valor Total

1 SERVIÇOS HOSPITALARES E AMBULATORIAIS ELETIVOS 12,000 SERV 9.649,498 115.793,98

115.793,98Total do Participante:

115.793,98Total Geral:

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento, da qual foi assinada pelos membros da Comissão de Licitação.

Pato Branco, 05 de dezembro de 2022

PRESIDENTE
MARCOS JOSÉ BRANDOLI DE LIMA

MEMBRO
LHUANNA GABRIELA VARDÂNEGA PÉRICO

MEMBRO
GENECI RODRIGUES CHAVES



Data de criação do documento: 05/12/2022 às 16:21:21

Assinantes

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.
Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse
o site verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud e insira o código abaixo:

1OQ        PDN        GY6        QJ5



 
 

Pato Branco/PR, 09 de dezembro de 2022. 

 

 

 

Solicitação Parecer Jurídico 466/2022 

 

 

 

O Setor de Licitações e Contratos do CONIMS SOLICITA a Assessoria Jurídica: 

 

PARECER JURIDICO para dar continuidade ao PROCESSO Nº 273/2022 – INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO Nº 192/2022 – que tem por Objeto CONTRATO ACESSÓRIO - CHAMAMENTO PÚBLICO 

PARA O CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS VISANDO A REALIZAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS HOSPITALARES E AMBULATORIAIS ELETIVOS, destinado ao atendimento aos 

usuários oriundos dos municípios consorciados ao CONIMS. 

 

 

Setor de Licitação 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CONIMS 

RUA AFONSO PENA N° 1902, ANCHIETA, CEP 85.501.530. 

PATO BRANCO – PARANÁ 

 

PARECER JURÍDICO INICIAL nº 584/2022 

PROCESSO 273/2022 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 192/2022 

 

I - EMENTA  

Direito administrativo. Contratação. Inexigibilidade de Licitação. Credenciamento de Pessoas 

jurídicas da área de saúde para prestação de serviços hospitalares e ambulatoriais eletivos, destinado 

ao atendimento aos usuários oriundos dos municípios consorciados ao CONIMS. Contrato Acessório. 

Remuneração apartada dos profissionais médicos. 

  

II– DOS FATOS 

Trata o presente de consulta elaborada pelo Setor de licitações, que requer a elaboração de parecer 

jurídico relativo à regularidade do processo de inexigibilidade de licitação, visando à contratação de 

MARCELO AUGUSTO RIESEMBERG & CIA LTDA em caráter acessório ao Contrato firmado com 

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SAÚDE SÃO RAFAEL – CHOPINZINHO/PR, para prestação de 

serviços hospitalares e ambulatoriais eletivos, destinado ao atendimento aos usuários oriundos dos 

municípios consorciados ao CONIMS. 

 

III- RELATÓRIO 

Versam os presentes autos sobre a inexigibilidade de licitação n° 273/2022. Constam desse processo 

administrativo, dentre outros, os seguintes documentos: 

 

01) Nota de Solicitação de contratação de serviços – evento 02 

03) Parecer Contábil – evento 03 

04) Autorização para abertura de processo administrativo de licitação – evento 04 

05) Ato de Consórcio – evento 05 

06) documentos da entidade – evento 06 

07) cadastro de restrição TCE-PR e TCU – evento 07 

08) Justificativa e Termo de referência – evento 08 

09) Ata de Reunião de Abertura e Julgamento de Processo Licitatório – evento 09 

10) solicitação de parecer jurídico -evento 10 

 

É o relatório.  

 

IV– DO PARECER  

Os autos vieram à análise desse órgão jurídico com vistas ao exame da regularidade do ato de 

inexigibilidade de licitação. Oportuno ressaltar, inicialmente, que o presente exame considera 

exclusivamente os elementos constantes nos autos do processo administrativo em análise, e tem 
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natureza estritamente jurídica, sem imiscuir-se na conveniência e na oportunidade dos atos 

administrativos praticados pelo CONIMS. 

 

Trata-se de pedido de vinculação da pessoa jurídica dos médicos indicados para executar os serviços 

contratados no âmbito do Credenciamento de Pessoas Jurídicas para prestação de serviços 

hospitalares e ambulatoriais eletivos, destinado ao atendimento aos usuários oriundos dos 

municípios consorciados ao CONIMS - Edital de Chamamento Público nº 02/2022, regido pela Lei 

14.133/2021, com os motivos e justificativas ali constantes. 

 

Consoante previsão expressa no referido Edital, à entidade hospitalar habilitada à realização do 

procedimento hospitalar/ambulatorial é dada a possibilidade de indicar o profissional que realiza o 

procedimento cirúrgico eletivo em nome da Contratada, e a segregação de valor (do 

estabelecimento e do profissional), por meio do preenchimento do seu Anexo III . 

 

Conforme indicado nos considerandos do Termo de referência deste presente processo de 

inexigibilidade, tal providência permite ao CONIMS melhor controle e transparência no emprego dos 

recursos públicos, agilidade na realização dos procedimentos cirúrgicos e a remuneração efetiva do 

profissional médico, antes desmotivado e reticente a aderir à demanda de serviço do CONIMS, em 

razão da demora do repasse dos valores e retenção pela Entidade contratada, conduta essa que o 

CONIMS não tinha meios outros de evitar. 

 

Por tal razão, o presente CONTRATO se presta tão somente para formalizar o pagamento direto do 

CONIMS ao médico (por meio de sua pessoa física ou jurídica) para fins de controle dos mais variados 

sistemas a que se ssubmete e utiliza, sendo acessório do Contrato principal firmado entre CONIMS 

e entidade hospitalar/ambulatorial, seguindo sua sorte, na forma da Lei Civil. 

 

Consta dos autos que as exigências de habilitação indicadas no Edital nº 02/2022 já foram atendidas 

pelo INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SAÚDE SÃO RAFAEL – CHOPINZINHO/PR, tendo esta 

CONTRATADA trazido aos autos os documentos de regularidade profissional, fiscal, trabalhista, de 

falências/concordatas/ recuperação judicial/insolvência civil e, sendo o caso, a comprovação de seu 

registro junto à Junta Comercial, CNES, CNPJ e órgão de vigilância sanitária competente. 

 

V – CONCLUSÃO 

Diante do exposto, s.m.j., com base nas razões de fato e de direito narradas, esse parecerista se 

manifesta pelo prosseguimento do feito. 

         

          Pato Branco, 12 de dezembro de 2022. 

 

 

 

Maria Cecília Soares Vannucchi 

OAB/PR 35.313 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CONIMS 

RUA AFONSO PENA N° 1902, ANCHIETA, CEP 85.501.530. 

PATO BRANCO – PARANÁ 

 

PARECER JURÍDICO FINAL nº 585/2022 

PROCESSO 273/2022 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 192/2022 

 

I - EMENTA  

Direito administrativo. Contratação. Inexigibilidade de Licitação. Credenciamento de Pessoas 

jurídicas da área de saúde para prestação de serviços hospitalares e ambulatoriais eletivos, destinado 

ao atendimento aos usuários oriundos dos municípios consorciados ao CONIMS. Contrato Acessório. 

Remuneração apartada dos profissionais médicos. 

  

II– DOS FATOS 

Trata o presente de consulta elaborada pelo Setor de licitações, que requer a elaboração de parecer 

jurídico relativo à regularidade do processo de inexigibilidade de licitação, visando à contratação de 

MARCELO AUGUSTO RIESEMBERG & CIA LTDA em caráter acessório ao Contrato firmado com 

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SAÚDE SÃO RAFAEL – CHOPINZINHO/PR, para prestação de 

serviços hospitalares e ambulatoriais eletivos, destinado ao atendimento aos usuários oriundos dos 

municípios consorciados ao CONIMS. 

 

III- RELATÓRIO 

Versam os presentes autos sobre a inexigibilidade de licitação n° 273/2022. Constam desse processo 

administrativo, dentre outros, os seguintes documentos: 

 

01) Nota de Solicitação de contratação de serviços – evento 02 

03) Parecer Contábil – evento 03 

04) Autorização para abertura de processo administrativo de licitação – evento 04 

05) Ato de Consórcio – evento 05 

06) documentos da entidade – evento 06 

07) cadastro de restrição TCE-PR e TCU – evento 07 

08) Justificativa e Termo de referência – evento 08 

09) Ata de Reunião de Abertura e Julgamento de Processo Licitatório – evento 09 

10) solicitação de parecer jurídico -evento 10 

 

É o relatório.  

 

IV– DO PARECER  

Considerando a natureza acessória do presente processo de inexigibilidade e o respectivo Contraro 

dele decorrente, havendo solução de continuidade ao Contrato nº 416/2022, firmado com 

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SAÚDE SÃO RAFAEL – CHOPINZINHO/PR, a presente 

contratação deve ser igualmente atingida. 
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Cumpre, no entanto, ao presente prestador observar as regras pertinentes a regular execução do 

presente vínculo. 

 

V – CONCLUSÃO 

Diante do exposto, s.m.j., com base nas razões de fato e de direito narradas, esse parecerista se 

manifesta pelo prosseguimento do feito. 

         

          Pato Branco, 12 de dezembro de 2022. 

 

 

 

Maria Cecília Soares Vannucchi 

OAB/PR 35.313 

 



Caderno Integrante da Edição nº 8290
Pato Branco, 17 e 18 de dezembro de 
2022

COORDENADORIA ADMINISTRATIVA DA COMARCA DE PATO BRANCO.

Ofício Circular nº 06/2022

Pato Branco, 15 de dezembro de 2022.

Prezado(a) Senhor(a):

Comunico que nos dias  09 e 10 de fevereiro de 2023, a

partir das 08 horas e 30 minutos, será realizada Correição Ordinária nas Promotorias

de  Justiça  da  Comarca  de  Pato  Branco,  pela  Egrégia  Corregedoria-Geral  do

Ministério Público do Estado do Paraná, razão pela qual solicito plena divulgação

desta.

Atenciosamente,

VITÓRIO ALVES DA SILVA JÚNIOR

Promotor de Justiça

Coordenador Administrativo

VITORIO ALVES 
DA SILVA JUNIOR

Assinado de forma digital por 
VITORIO ALVES DA SILVA JUNIOR 
Dados: 2022.12.15 16:26:47 
-03'00'

1 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO - ESTADO DO PARANÁ 
 
ESPÉCIE: Extrato do Contrato nº 022/2022. CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE 
CHOPINZINHO/PR. CONTRATADA: GRÁFICA CHOPIM LTDA - EPP, CNPJ 77027241/0001-
59. VALOR TOTAL: R$ 844,00 (oitocentos e quarenta e quatro reais). OBJETO: aquisição de 
material de expediente e suprimentos de informática. ORIGEM: Dispensa de Licitação nº 
012/2022. FUNDAMENTO LEGAL: art. 24, II, da Lei nº 8.666/93. ELEMENTOS DE DESPESA: 
R-23. PRAZO DE EXECUÇÃO: doze meses. DATA DA ASSINATURA: 15/12/22. Assinam: Enio 
Valdir Ceni, pela Câmara, e Carlos Giovani Gonçalves, pela empresa. 
 
ESPÉCIE: Extrato do Contrato nº 023/2022. CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE 
CHOPINZINHO/PR. CONTRATADA: FRANCESCON PRESENTES LTDA, CNPJ 
00503931/0001-02. VALOR TOTAL: R$ 3.646,03 (três mil, seiscentos e quarenta e seis reais 
e três centavos). OBJETO: aquisição de material de expediente e suprimentos de informática. 
ORIGEM: Dispensa de Licitação nº 012/2022. FUNDAMENTO LEGAL: art. 24, II, da Lei nº 
8.666/93. ELEMENTOS DE DESPESA: R-23. PRAZO DE EXECUÇÃO: doze meses. DATA DA 
ASSINATURA: 15/12/22. Assinam: Enio Valdir Ceni, pela Câmara, e Volmei Francescon, pela 
empresa. 
 
ESPÉCIE: Extrato do Contrato nº 024/2022. CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE 
CHOPINZINHO/PR. CONTRATADA: TALITA CASAGRANDE MEI, CNPJ 31061718/0001-11. 
VALOR TOTAL: R$ 855,00 (oitocentos e cinquenta e cinco reais). OBJETO: aquisição de 
material de expediente e suprimentos de informática. ORIGEM: Dispensa de Licitação nº 
012/2022. FUNDAMENTO LEGAL: art. 24, II, da Lei nº 8.666/93. ELEMENTOS DE DESPESA: 
R-23. PRAZO DE EXECUÇÃO: doze meses. DATA DA ASSINATURA: 15/12/22. Assinam: Enio 
Valdir Ceni, pela Câmara, e Talita Casagrande, pela empresa. 
 
ESPÉCIE: Extrato do Contrato nº 025/2022. CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE 
CHOPINZINHO/PR. CONTRATADA: MARIA REGINA PIVATTO LOS PAPELARIA, CNPJ 
75615054/0001-60. VALOR TOTAL: R$ 36,44 (trinta e seis reais e quarenta e quatro 
centavos). OBJETO: aquisição de material de expediente e suprimentos de informática. 
ORIGEM: Dispensa de Licitação nº 012/2022. FUNDAMENTO LEGAL: art. 24, II, da Lei nº 
8.666/93. ELEMENTOS DE DESPESA: R-23. PRAZO DE EXECUÇÃO: doze meses. DATA DA 
ASSINATURA: 15/12/22. Assinam: Enio Valdir Ceni, pela Câmara, e Maria R. Pivatto Los, pela 
empresa. 
 
ESPÉCIE: Extrato do Contrato nº 026/2022. CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE 
CHOPINZINHO/PR. CONTRATADA: LIVRARIA E PAPELARIA COLFERAI, CNPJ 
77027688/0001-28. VALOR TOTAL: R$ 2.516,10 (dois mil, quinhentos e dezesseis reais e 
dez centavos). OBJETO: aquisição de material de expediente e suprimentos de informática. 
ORIGEM: Dispensa de Licitação nº 012/2022. FUNDAMENTO LEGAL: art. 24, II, da Lei nº 
8.666/93. ELEMENTOS DE DESPESA: R-23. PRAZO DE EXECUÇÃO: doze meses. DATA DA 
ASSINATURA: 15/12/22. Assinam: Enio Valdir Ceni, pela Câmara, e Anselmo Colferai, pela 
empresa. 
 
  

CÂMARA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO – ESTADO DO PARANÁ 
Inexigibilidade de licitação nº 005/2021 

 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 011/2021. CONTRATANTE: 
CÂMARA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO. CONTRATADA: GOVERNANÇA BRASIL S/A 
TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, CNPJ 00.165.960/0001-01. OBJETO: Contratação 
de empresa de Tecnologia e Gestão em Serviços, para locação e atualização de licença de uso 
de softwares de Gestão Pública, assessoria técnica; treinamentos, conforme contrato 011/2021. 
VALOR: fica reajustado o valor do contrato, corrigido com base na variação do IPCA, no 
percentual de 5,90%, passando o valor mensal para R$ 5.184,84, totalizando o montante de R$ 
62.218,08 (sessenta e dois mil, duzentos e dezoito reais e oito centavos). VIGÊNCIA: prorroga-se 
por mais 12 (doze) meses o prazo de vigência, iniciando em 1º de janeiro de 2023 e encerrando 
em 31 de dezembro de 2023. Permanecem inalteradas as demais disposições contratuais que não 
contrariem presente aditivo. DATA DA ASSINATURA: 15/12/22. Assinam: Enio Valdir Ceni, pela 
Câmara, e Gustavo Fogassa dos Santos, pela empresa. 
 
 
 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO N.º 44/2022 

Extrato de contrato n° 44/2022 – Tomada de Preços 01/2022. PARTES: Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências do Sudoeste do Paraná – CIRUSPAR 
e Silva e Guedes Soluções em TI Ltda - ME OBJETO: Contratação de serviços de natureza continuada, por intermédio de empresa especializada em operação e 
gestão de serviços de telefonia fixa, informática e internet, destinado ao SAMU 192 Sudoeste do PR, composto por suporte técnico e monitoramento 24 horas por 
dia e 7 dias por semana. VALOR: O valor total mensal a ser pago pelo objeto do presente contrato é de R$ 16.200,00 (Dezesseis mil e duzentos reais). 
Totalizando para o período de 12 meses R$ 194.400,00 (Cento e noventa e quatro mil e quatrocentos reais).  PRAZO: O período de vigência contratual será de 
12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, em conformidade com o disposto no art. 57, § 1º e 2º da Lei 8.666/93 e suas alterações. PAGAMENTO: Os 
pagamentos serão efetuados no mês subsequente ao da Prestação do Serviço, mediante emissão da Nota de Empenho e após a apresentação da respectiva Nota 
Fiscal. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 03.01.2.003.3.3.90.39.00.00.00.00.1001 – Manutenção da Coordenação de Administração 3.3.90.39.11.00.00.00 – 
Locação de Software FISCAL DO CONTRATO: Coordenação Geral do CIRUSPAR. FORO: Comarca de Pato Branco – PR. Pato Branco, 16 de Dezembro de 
2022. Disnei Luquini – Presidente do CIRUSPAR e Frederico Guedes Siqueira – Sócio Proprietário de Silva e Guedes Soluções em TI Ltda - ME. 
 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REDE DE URGÊNCIAS DO SUDOESTE DO PARANÁ – CIRUSPAR 
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS N.º 01/2022 

OBJETO: Contratação de serviços de natureza continuada, por intermédio de empresa especializada em operação e gestão de serviços de telefonia fixa, 
informática e internet, destinado ao SAMU 192 Sudoeste do PR, composto por suporte técnico e monitoramento 24 horas por dia e 7 dias por semana, 
para as proponentes: 

NOME DO FORNECEDOR CNPJ VALOR TOTAL DO 
FORNECEDOR 

SILVA E GUEDES SOLUÇÕES EM TI LTDA 05.145.014/0001-17 R$ 194.400,00 
 

TOTAL GERAL HOMOLOGADO: R$ 194.400,00 
Pato Branco, 16 de Dezembro de 2022. Disnei Luquini – Presidente do CIRUSPAR 
 
 

        

 

Município de Itapejara D’Oeste 
A integra se encontra no site: https://www.diariomunicipal.com.br/amp/pesquisar  
PORTARIA Nº 1938/2022 
DATA: 16.12.2022 
SÚMULA: Nomeia os membros da Comissão de Acompanhamento da Distribuição de 
Turmas/Aulas para o Ano Letivo de 2023, nas Instituições de Ensino Municipais. 
 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CONIMS 
ATO DE CONSÓRCIO 
RESOLUÇÃO Nº 258 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022 
Súmula: Dispõe sobre a alteração do edital de credenciamento n° 003/2019 
e dá outras providências. 
RESOLUÇÃO Nº 259 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022 
Súmula: Dispõe sobre a inclusão de procedimento em editais de 
credenciamento e dá outras providências. 
RESOLUÇÃO Nº 260 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022 
Súmula: Contratar os empregados em confiança para compor o quadro de 
pessoal do Consórcio Intermunicipal de Saúde. 
A íntegra encontra-se disponível nos seguintes endereços eletrônicos: 
http://www.conims.com.br/ e http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ 

 

 

 

 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS 
EXTRATO DO ADITIVO DO CONTRATO DE RATEIO 2022 

A íntegra está disponível no endereço eletrônico: www.conims.com.br 

CONTRATO DE 
RATEIO MUNICÍPIO CONSORCIADO ADITIVO 

021/2022 Saudade do Iguaçu 002/2022 
 

Data de Assinatura 16/12/2022 

Assinam Presidente do CONIMS e o Prefeito do Município 
Consorciado 

 
 
 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CONIMS 

CONSELHO DE SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE SAÚDE 
ATA REUNIÃO 006/2022   
Ao primeiro dia do mês de dezembro de dois mil e vinte e dois, às treze 
horas e trinta minutos, nas dependências do Consórcio Intermunicipal de 
Saúde, Município de Pato Branco/PR, reuniram-se o Conselho de 
Secretários Municipais de Saúde deste CONIMS. A convocação foi 
realizada através do Edital de Convocação 006/2022, de 11 de novembro 
de 2022, publicado no site do CONIMS e Diário Oficial, Jornal Diário do 
Sudoeste do dia 12 e 13 de novembro de 2022, no caderno de Publicações 
Legais, Edição nº 8266 – Página B1 e encaminhado a todos os Secretários 
através de correio eletrônico, além de posterior confirmação via contato 
telefônico. A reunião tem a seguinte pauta: 1) Apresentação projeto TEA; 2) 
Novos credenciamentos/cirurgias eletivas; 3) Transporte TFD; 4) Assuntos 
Gerais; 4.1) Aquisição de cadeiras de rodas; 4.2) Contratação equipe 
atendimento COVID; 4.3) Funcionamento dezembro, janeiro/23; 4.4) 
Vascular ISSAL. 
 
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 005/2022 
Aos doze dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e dois, às nove horas, 
nas dependências do Consórcio Intermunicipal de Saúde, situado na Rua 
Afonso Pena, 1902, Bairro Anchieta, Município de Pato Branco/PR, reúnem-
se em Assembleia Geral Ordinária os Prefeitos dos Municípios 
Consorciados. Os que se fizerem representar encaminharam procuração 
para tanto. A convocação foi realizada através do Edital de Convocação 
005/2022 de 24 de novembro de 2022, publicado no site do CONIMS e 
Diário Oficial, Jornal Diário do Sudoeste dia 12 e 13 de novembro de 2022 
no caderno de Publicações Legais, Edição nº 8266 – Página B2, com 
ratificação e alteração do dia e horário da Assembleia Geral,  publicado no 
site do CONIMS e Diário Oficial, Jornal Diário do Sudoeste dia 26 e 27 de 
novembro de 2022 no caderno de Publicações Legais, Edição nº 8275 – 
Página B7 e encaminhada a todos os Prefeitos através de correio 
eletrônico, além de posterior confirmação de recebimento via contato 
telefônico. A Assembleia tem a seguinte pauta: 1) Homologação de reunião 
do Conselho de Secretários Municipais de Saúde, reunião 005/2022 e 
006/2022; 2) Eleição do Presidente e Vice-Presidente – Gestão 2023/2024; 
3) Eleição dos membros do Conselho Deliberativo – Gestão 2023/2024; 4) 
Assuntos Gerais: 4.1) Movimentações Bancárias; 4.2) Autorização 
Realização Concurso Público. 
 
A íntegra encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.conims.com.br/ 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATO ACESSÓRIO - CHAMAMENTO PÚBLICO PARA O CREDENCIAMENTO
DE PESSOAS JURÍDICAS VISANDO A REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS
HOSPITALARES E AMBULATORIAIS ELETIVOS

273/2022

c) Modalidade: Inexigibilidade de licitação

O(a) presidente Paulo Horn, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,  especialmente
pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

192/2022 - IL

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 13/12/2022

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário
MARCELO AUGUSTO RIESEMBERG & CIA LTDA

R$ 115.793,9812,000 9.649,49831 - SERVIÇOS HOSPITALARES E AMBULATORIAIS
ELETIVOS

SERV

R$ 115.793,98Total fornecedor:
R$ 115.793,98Total geral:02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Descrição da Despesa Dotação
02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.0Atendimento aos Municípios Consorciados

Presidente
PAULO HORN

___________________________________________

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Fundamentado  no  art.  74  da  Lei  de  Licitações  nº  14133/21,  RATIFICO a  Inexigibilidade  Nº  192/2022,  para  a
CONTRATO  ACESSÓRIO  -  CHAMAMENTO  PÚBLICO  PARA  O  CREDENCIAMENTO  DE  PESSOAS
JURÍDICAS  VISANDO  A  REALIZAÇÃO  DE  PROCEDIMENTOS  HOSPITALARES  E  AMBULATORIAIS
ELETIVOS
Valor Global: 115.793,98
Dotação: 02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.00 Fonte: 076
Data: 13/12/2022

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 192/2022

Presidente
PAULO HORN

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO À DIAGNOSE E TERAPIA (SADT), destinado
ao atendimento aos usuários oriundos dos Municípios Consorciados ao CONIMS

274/2022

c) Modalidade: Inexigibilidade de licitação

O(a) presidente Paulo Horn, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,  especialmente
pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

193/2022 - IL

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 15/12/2022

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário
HELOISA VOITENA

R$ 76.800,0012,000 6.400,00001 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS
AMBULATORIAIS E SERVIÇOS DE APOIO À DIAGNOSE
E TERAPIA (SADT)

SERV

R$ 76.800,00Total fornecedor:
R$ 76.800,00Total geral:02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Descrição da Despesa Dotação
02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.0Atendimento aos Municípios Consorciados

Presidente
PAULO HORN

___________________________________________

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Fundamentado  no  art.  25  da  Lei  de  Licitações  nº  8666/93,  RATIFICO  a  Inexigibilidade  Nº  193/2022,  para  a
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE APOIO À DIAGNOSE E TERAPIA (SADT), destinado ao atendimento aos usuários oriundos dos Municípios
Consorciados ao CONIMS
Valor Global: 76.800,00
Dotação: 02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.00 Fonte: 076
Data: 15/12/2022

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 193/2022

Presidente
PAULO HORN 

 

 
 
 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA 
REGIÃO SUDOESTE PINHAIS DO ESTADO PARANÁ 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 003/2022 
O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 
DA REGIÃO SUDOESTE PINHAIS DO ESTADO DO PARANÁ, senhor Anderson Manique 
Barreto, no uso de suas atribuições estatutárias, em especial o art. 11 do Estatuto, 
CONVOCA, por meio do presente, todos os entes consorciados para Assembleia Geral. A 
publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 2021, 
regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 
  

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 029/2022, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022 
Dispõe sobre a homologação do resultado final do processo seletivo simplificado aberto pelo Edital 
nº 023/2022. 
DECRETO Nº 075/2022 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 
Institui ponto facultativo nas repartições públicas municipais nos dias 23 e 30/12/2022. 
AVISO DE NÃO RECEBIMENTO DE DOCUMENTAÇÃO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 
06/2022. 
Torna público aos interessados que não recebeu a documentação exigida no item 2 e 2.1 do projeto 
básico da empresa RAFAEL ZABOT KORLIKOSKI – EIRELI, no prazo estipulado na ata da sessão, 
datada de 07/12/2022, sendo desclassificada e abre o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 
apresentação de recurso. 
____________ 
A publicação na íntegra dos atos acima encontram-se disponíveis no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp, edição do dia 19 de DEZEMBRO de 2022, conforme Lei Autorizativa 
nº 927 de 07 de junho de 2017. 

 

 

 

 

  

MUNICIPIO DE PATO BRANCO
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS Nº 09/2022. PROCESSO Nº 287/2022.
HOMOLOGO O PROCESSO LICITATÓRIO QUE TEM POR OBJETO: A construção de Casa Temática com 
área de 229,98 m² e revitalização da Praça de Transição e Sacra com área de 2.230,00 m², localizadas no lote 04 
da quadra 014, no Município de Pato Branco, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura. E adjudico para a empresa L. RITA - EIRELI, inscrita no CNPJ nº 27.541.407/0001-82, com o valor 
global de R$ 1.782.530,83. Pato Branco, 09 de Dezembro de 2022. Robson Cantu – Prefeito.

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Termo de Aditamento 01/2022. Ata de Registro de Preços nº 42/2022. Pregão Eletrônico nº 
03/2022, Processo nº 05/2022. PARTES: Município de Pato Branco e Rosalen Indústria 
Riograndense de Tintas Ltda. OBJETO: o Implantação de Registro de Preços para futura e eventual 
aquisição de materiais (tintas, micro-esferas e diluente) a serem utilizados na pintura e sinalização viária 
do Município de Pato Branco - PR, atendendo as necessidades do Departamento de Trânsito (Depatran), 
pertencente à Secretaria Municipal de Engenharia e Obras. Através do protocolo 2.397/2022, as partes 
pactuam recomposição de preço, inicialmente contratado dos itens nº 01, 02, 03, 04, 05, 07, 08 e 09, 
conforme planilha disponível no portal da transparência. As demais condições constantes da Ata 
permanecem vigentes e inalteradas. Pato Branco, 12 de dezembro de 2022. Robson Cantu - Prefeito. 
Maristela Comunello- Representante Legal.

MUNICIPIO DE PATO BRANCO
EXTRATO DO CONTRATO N° 362/2022. TOMADA DE PREÇO N° 09/2022 - PROCESSO N° 
287/2022. PARTES: Município de Pato Branco, CNPJ Nº 76.995.448/0001-54 e L. RITA - EIRELI,
inscrita no CNPJ nº 27.541.407/0001-82. OBJETO: A construção de Casa Temática com área de 229,98 
m² e revitalização da Praça de Transição e Sacra com área de 2.230,00 m², localizadas no lote 04 da 
quadra 014, no Município de Pato Branco, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura. VALOR TOTAL: R$ 1.782.530,83. Pato Branco, 09 de Dezembro de 2022.
Leomar Rita – Representante Legal. Robson Cantu – Prefeito.

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Termo de Apostilamento nº 01/2022 - Contrato nº 336/2022/GP. Inexigibilidade nº 114/2022, Processo nº 
401/2022. PARTES: Município de Pato Branco e Instituto Aquila de Gestão. OBJETO: A execução de serviços 
profissionais especializados para implementação do Programa Excelência em Gestão Pública, atendendo às 
necessidades da administração municipal. ADITAMENTO: Da Suspensão Com base na Lei 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993, em seu art. 57, § 1º, inciso III, art. 79, §5º e considerando a manifestação da Secretaria Municipal 
de Administração e Finanças, fica suspenso apenas o prazo de execução por 2 (dois) meses, a partir de 
13/12/2022 até 13/02/2023. Permanecem em plena vigência todas as demais cláusulas e condições que não 
conflitem com o presente Termo. Pato Branco, 13 de dezembro de 2022. Robson Cantu - Prefeito. Alan Torquetti 
dos Santos Júnior – Representante Legal. 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Termo de Aditamento nº 01/2022 – Contrato de Prestação de Serviço nº 224/2022/GP, 
Concorrência nº 08/2022 - Processo n° 187/2022. PARTES: Município de Pato Branco e CLEDENIR 
ALVES DA SILVA – SERVIÇOS ELETRICOS. OBJETO: Execução do Remanescente da Construção da 
Creche Proinfância Modelo tipo “B” FNDE localizado na Rua Gelmiro Martignoni, nº 651, Bairro São 
Francisco, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Engenharia e obras, conforme solicitação 
apresentada no processo administrativo 13.964/2022. ADITAMENTO: Do Prazo Com base na Lei 8.666/93, 
de 21 de junho de 1993, especialmente em seu Art. 57, § 1º, incisos VI, as partes pactuam prorrogação do 
prazo de vigência, até 20/03/2023. Permanecem em plena vigência todas as demais cláusulas e condições que 
não conflitem com o presente Termo. Pato Branco, 15 de dezembro de 2022. Robson Cantu - Prefeito.
Cledenir Alves Da Silva - Representante Legal. 

        

 

Município de Itapejara D’Oeste 
A integra se encontra no site: https://www.diariomunicipal.com.br/amp/pesquisar  
PORTARIA Nº 1938/2022 
DATA: 16.12.2022 
SÚMULA: Nomeia os membros da Comissão de Acompanhamento da Distribuição de 
Turmas/Aulas para o Ano Letivo de 2023, nas Instituições de Ensino Municipais. 
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a) Nr. Processo: 273/2022

b) Nr. Licitação: 192/2022 – IL

c) Modalidade: Inexigibilidade de licitação

d) Data de

Homologação:

13/12/2022

e) Objeto de Licitação: CONTRATO ACESSÓRIO - CHAMAMENTO PÚBLICO PARA O CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS VISANDO A

REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS HOSPITALARES E AMBULATORIAIS ELETIVOS

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores:

 Un Quantidade Vl. Unitário Total dos Itens

MARCELO AUGUSTO RIESEMBERG & CIA

LTDA

    

1 - SERVIÇOS HOSPITALARES E

AMBULATORIAIS ELETIVOS

SERV 12,000 9.649,4983 R$ 115.793,98

Total fornecedor: R$ 115.793,98

Total geral: R$ 115.793,98

Descrição da Despesa Dotação

Atendimento aos Municípios Consorciados 02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.0

ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO - PROCESSO 273/2022

O(a) presidente Paulo Horn, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei 8.666/93 e alterações
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:
01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:
 

 
02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):
 

 
PAULO HORN
Presidente

Publicado por:
Ivete Maria Lorenzi

Código Identificador:6838693F

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 19/12/2022. Edição 2669
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/



19/12/2022 08:27 Município de Chopinzinho

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/97A7EF45/03AD1IbLCc7aoI1waLSvqXXZ2kZwH2iEGcuuMgiaoK3HHdtok6tC9q8tHypsbjmLrYfP… 1/1

ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº

192/2022

Fundamentado no art. 74 da Lei de Licitações nº 14133/21,
RATIFICO a Inexigibilidade Nº 192/2022, para a CONTRATO
ACESSÓRIO - CHAMAMENTO PÚBLICO PARA O
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS VISANDO
A REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS HOSPITALARES
E AMBULATORIAIS ELETIVOS
Valor Global: 115.793,98
Dotação: 02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.00 Fonte: 076
Data: 13/12/2022
 
PAULO HORN
Presidente

Publicado por:
Ivete Maria Lorenzi

Código Identificador:97A7EF45

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 19/12/2022. Edição 2669
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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Onde Estou : Início > Licitações (Íntegras Processuais)

ANO: 2022 2021 2020 2019 2018 2017 2016 2015 2014 2013

MÊS: Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez

Modalidade: Inexigibilidades

16/12/2022

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO À
DIAGNOSE E TERAPIA (SADT), destinado ao atendimento aos usuários oriundos dos Municípios Consorciados ao
CONIMS.

 Anexo 1 - TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

 Anexo 2 - TERMO DE RATIFICAÇÃO

16/12/2022

CONTRATO ACESSÓRIO - CHAMAMENTO PÚBLICO PARA O CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS VISANDO
A REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS HOSPITALARES E AMBULATORIAIS ELETIVOS.

 Anexo 1 - TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

 Anexo 2 - TERMO DE RATIFICAÇÃO

09/12/2022

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS DE
ANÁLISES CLINICAS, COM COLETA DO MATERIAL A SER ANALISADO, ANÁLISE DO MATERIAL COLETADO COM
RESULTADOS E FORNECIMENTO DE LAUDO DO EXAME E ENTREGA DOS RESULTADOS DIRETAMENTE AO
PACIENTE/RESPONSÁVEL, destinado ao atendimento aos usuários oriundos dos municípios consorciados ao
CONIMS.

Licitações (Íntegras Processuais)

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 193/2022

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 192/2022

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 191/2022

 conims@conims.com.br  (46) 3313-3550  Ver no Facebook Área Restrita
O que Procura?

http://www.conims.com.br/index.php
http://www.conims.com.br/pag.php?id=3&modulo=1&tipodoc=1&ano=2022&mes=0=&car_mod=Inexigibilidades
http://www.conims.com.br/pag.php?id=3&modulo=1&tipodoc=1&ano=2022&car_mod=&mes=
http://www.conims.com.br/pag.php?id=3&modulo=1&tipodoc=1&ano=2021&car_mod=&mes=
http://www.conims.com.br/pag.php?id=3&modulo=1&tipodoc=1&ano=2020&car_mod=&mes=
http://www.conims.com.br/pag.php?id=3&modulo=1&tipodoc=1&ano=2019&car_mod=&mes=
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http://www.conims.com.br/pag.php?id=3&modulo=1&tipodoc=1&ano=2014&car_mod=&mes=
http://www.conims.com.br/pag.php?id=3&modulo=1&tipodoc=1&ano=2013&car_mod=&mes=
http://www.conims.com.br/pag.php?id=3&modulo=1&tipodoc=1&ano=2022&car_mod=&mes=1
http://www.conims.com.br/pag.php?id=3&modulo=1&tipodoc=1&ano=2022&car_mod=&mes=2
http://www.conims.com.br/pag.php?id=3&modulo=1&tipodoc=1&ano=2022&car_mod=&mes=3
http://www.conims.com.br/pag.php?id=3&modulo=1&tipodoc=1&ano=2022&car_mod=&mes=4
http://www.conims.com.br/pag.php?id=3&modulo=1&tipodoc=1&ano=2022&car_mod=&mes=5
http://www.conims.com.br/pag.php?id=3&modulo=1&tipodoc=1&ano=2022&car_mod=&mes=6
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http://www.conims.com.br/pag.php?id=3&modulo=1&tipodoc=1&ano=2022&car_mod=&mes=10
http://www.conims.com.br/pag.php?id=3&modulo=1&tipodoc=1&ano=2022&car_mod=&mes=11
http://www.conims.com.br/pag.php?id=3&modulo=1&tipodoc=1&ano=2022&car_mod=&mes=12
http://www.conims.com.br/pag.php?id=3&modulo=1&tipodoc=1&ano=2022&mes=0=&car_mod=Inexigibilidades
http://www.conims.com.br/arquivo_usu/documentoanexo/conims-20221216-165419.pdf
http://www.conims.com.br/arquivo_usu/documentoanexo/conims-20221216-165438.pdf
http://www.conims.com.br/arquivo_usu/documentoanexo/conims-20221216-165336.pdf
http://www.conims.com.br/arquivo_usu/documentoanexo/conims-20221216-165356.pdf
http://www.conims.com.br/pag.php?id=3&modulo=1&tipodoc=1&ano=2022&mes=0=&car_mod=Inexigibilidades
http://www.conims.com.br/pag.php?id=3&modulo=1&tipodoc=1&ano=2022&mes=0=&car_mod=Inexigibilidades
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
ESTADO DO PARANÁ

CEP:

00.136.858/0001-88CNPJ: (46) 3313-3550

85501-530 - Pato Branco

Telefone:
RUA AFONSO PENA, 1902 - ANCHIETAEndereço:

Nr.:   192/2022

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

273/2022

05/12/2022

CONTRATO ACESSÓRIO - CHAMAMENTO PÚBLICO PARA O CREDENCIAMENTO
DE PESSOAS JURÍDICAS VISANDO A REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS
HOSPITALARES E AMBULATORIAIS ELETIVOS

273/2022

c) Modalidade: Inexigibilidade de licitação

O(a) presidente Paulo Horn, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,  especialmente
pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

192/2022 - IL

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 13/12/2022

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário

MARCELO AUGUSTO RIESEMBERG & CIA LTDA

R$ 115.793,9812,000 9.649,49831 - SERVIÇOS HOSPITALARES E AMBULATORIAIS
ELETIVOS

SERV

R$ 115.793,98Total fornecedor:

R$ 115.793,98Total geral:

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Descrição da Despesa Dotação
02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.0Atendimento aos Municípios Consorciados

15 de Dezembro de 2022Pato Branco/PR,

Presidente

PAULO HORN
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Assinantes

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.
Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Fundamentado  nos  art.  74  da  Lei  de  Licitações  nº  14133/21,  RATIFICO  a  Inexigibilidade  Nº
192/2022,  para  a  CONTRATO  ACESSÓRIO  -  CHAMAMENTO  PÚBLICO  PARA  O
CREDENCIAMENTO  DE  PESSOAS  JURÍDICAS  VISANDO  A  REALIZAÇÃO  DE
PROCEDIMENTOS  HOSPITALARES  E  AMBULATORIAIS  ELETIVOS
Valor Global: 115.793,98

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 192/2022

Dotação:02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.00 Fonte: 076

Presidente

13/12/2022Data:

PAULO HORN

Rua Afonso Pena, 1902 - Bairro Anchieta - Pato Branco/PR - CEP: 85.501-530 - Telefone: (46) 3313 - 35550
www.conims.com.br - CNPJ: 00.136.858/0001-88
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